Oficion.° 174/GSC
Unai (MG), 9 de junho de 2009.

Senhor Prefeito,

Nos termos do artigo 72 da Lei Orgéanica do Municipio, encaminho a sancdo e
promulgacdo de Vossa Exceléncia copia da redacdo final ao Projeto de Lei n° 027/2009, de sua
autoria, que altera a Lei n.° 2572, de 26 de novembro de 2008, que “autoriza a destinacéo de
recursos publicos para o setor privado; dispde sobre o Plano de Distribuicdo Prévia de Auxilios,
Subvencles Sociais e Contribuicfes...” e autoriza a abertura de crédito adicional especial ao
orcamento vigente e da outra providéncia, aprovada pelo Plenario desta Casa, em Unica discussao,
no dia 8 de junho de 2009.

Atenciosamente,

VEREADOR EULER BRAGA
Presidente

Segue anexo

A Sua Exceléncia o Senhor
Prefeito Antério Méanica
Unal — Minas Gerais




